
'ilura f,Tunic?re
ESI/TDO DO PÂMNA

Av'Macati' 2ss - cx'Posta'l[;rÍgu.L59,99r3t3Ê-8lor%i,,Éflot 
trérf,!.!.- M,{RMELETRo - pR

Concede reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos municipais e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido reajuste dos vencimentos dos servidores públicos
municipais, com efeitos a partir de 1o de setembro de 2022, no percentual total de 4%.

Parágrafo único. O reajuste dos vencimentos será concedido aos
servidores públicos municipais do Regime Estatutário, ativos, inativos e pensionistas,
empregados públicos, ocupantes de cargos comissionados nível CCll e Conselheiros
Tutelares.

Art. 2o Em razâo do disposto nesta Lei, ficam alterados:

I - as Tabelas A e B do Anexo lll e as Tabelas A e B doAnexo lVda Lei
no 2.096, de23 de setembro de 2013, que passam a vigorar na forma do Anexo I desta
Lei;

ll - as Tabelas dos Anexos lV, V e Vl da Lei no 1.923, de 05 de abril de
2012, que passam a vigorar na forma do Anexo ll desta Lei;

lll - a Tabela do Anexo l, da Lei no 1.229, de 30 de junho de 2006, que
passa a vigorar na forma do Anexo lll desta Lei;

lV - as Tabelas A e B do Anexo ll, da Lei no 2.135, de 11 de dezembro
de 2013, que passam a vigorar na forma do Anexo lV desta Lei;

V - o arl. 41, da Lei no 1.200, de 25 de fevereiro de 2006, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Atl. 41. Aos Conselheiros Tutelares será concedida remuneração equivalente
a R$ 1.805,35, reajustada anualmente no mesmo índice aplicado para correção
do salário dos servidores públicos munrcrpars.

Vl - o art. 83, da Lei no 1.923, de 05 de abril de2012, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 83. As gratificações aos profissionais do magistério, estabelecidas no art.
82 desta Lei, corresponderão aos seguintes valores:
l- R$ 808,08 pelo exercício da função de direção nas instituições educacionais;
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ll - R$ 692,64 pelo exercício da função de coordenação educacional no
Departamento Municipal de Educação e Cultura, com atendimento no âmbito
das instituições educacionais da rede municipal de ensino;
lll - R$ 577,20 pelo exercício da função de coordenação pedagógica nas
instituiçôes educacionais;
lV - R$ 369,41 pelo exercício em instituições educacionais de difícil acesso ou
provimento.

tl
Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas por dotações

orçamentárias proprias previstas no Orçamento Geral do Município instituido pela Lei
no 2.752, de 29 de dezembro de 2021.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,23 de setembro de 2022.

Publicada no DOE de Edição no 1322, de 23 de setembro de2022.

O JAIR PILATI
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I

2.880,54

TABELA'B' - QUADRO EM EXTTNÇÃO

s.299,2L

2 526,77

4.s10,89

I

3.168,70

3.924,01

2.779,47

4 967,96

5

ilr

2.36s,99

3.485,58

4.316,43

Técnico em

Conta bilidade

2.967,O7

5.458,18

I

2.602,58

4.646,22

4.7 48,07

3.263,17

4.O4L,74

I

2.862,8s

5.110,83

6

4.204,37

2.436,96

3 s90,15

4.445,92

il

3.055,08

5.62r,92

4,624,74

2.680,56

4.185,60

4.890,52

3.361,68

4.L62,98

5.087,2t

I

2 948,74

5.264,16

7

4.330,45

2.510,08

3 697,86

4.579,30

il

3.147,76

5.790,57

4.467,O8

4.763,48

1.16r,o8

4.929,77

5.037,22

il

3.462,53

4.287,88

5.239,83

4.973,79

3.031,21.

5.422,08

8

4.460,35

2.585,38

3.808,79

4.716,67

5 405,18

3.242

s.964,29

4.601,10

4.906,39

2.843,92

s.077,0s

5.188,35

3.s55,40

4 476,57

,19

s 061,20

CLASSES

5.397,03

3.t2432

5.544,75

9

4 594,76

2.662,93

3 923,05

4.858,77

s.s67,34

3.339,46

4 739,72

6143,72

5.053,58

2.929,24

5.229,36

5.344,00

3.673,39

4.549,00

5.558,95

5.273,O4

3.222,16

10

5.752,28

4.73t,99

2.742,83

4 040,74

5.003,92

5.734,35

3.439,64

4.881,30

6.321,52

s.20s,19

3.017,n

s.386,23

5.504,30

3.783,59

4.68s,48

5.369,44

5.725,77

3.318,83

11

5.924,86

4.873,95

2.825,72

4.76L,91

5.154,04

5.905,39

3.542,83

6.5\7,34

5 027,73

5.351,35

3.107,63

5.547,83

5.569,4s

3.897,7t

4.826,04

5 530,51

5.897,49

3.478,40

t2

6.102,60

5.020,16

2.909,86

4.286,83

5.308,66

6.083,s7

3.649,72

6.772,86

5.L78,57

5.522,18

3.200,85

5.7t4,26

s 839,52

4.OL4,O2

4.970,83

5.696,43

6.O74,47

3.520,94

13

6.285,68

5.770,77

2 997,15

4.4L5,43

5.457,91

6 266,08

3.758,59

6.914,24

5 333,93

s.687,84

3.296,88

5.885,68

6.OLA,12

4.134,44

5.119,95

5.867,33

6.256,63

3.626,47

t4

6.474,25

5.32s,89

3.087,08

4 547,89

s.631,96

6.454,06

3.871,35

7.L21,68

5 493,95

5.858,49

3.395,80

6 062,26

6.195,74

4 258,41

5.273,54

5 043,35

6 444,34

3 735,37

15

6 668,47

5.485,67

3.179,70

4.684,33

5.800,92

6.647,69

3.987,48

5.658,76

1.315,33

6.O34,24

3.497,67

6.381,00

6.244,73

4.386,23

5.431,75

6.224,54

6.637,66

3.A47,43

15

6 868,53

5.650,24

3.27s

4.824,86

s.974,9s

6.847,72

4.LO7,72

7.555,38

5.828,52

6 215,27

3.502,59

6 437,45

,10

6.577,44

4.5L7,87

5.594,77

6.471,37

6.836,79

3.962,86

7 074,58

t7

5.819,7s

4.969,61.

3.373,34

6

7 052É3

154,19

4 230,32

7.782,05

6.003,38

6.407,72

6.624,38

3.1LO,67

6.769,67

4.6s3,34

5.762,55

6.603,72

7 047,90

4.OA\74

18

7.286,47

s.994,34

5.118,69

3.474,54

6.338,82

1.264,71.

4.357,24

8.015,51

5.183,49

6.593,78

3 822,00

6.823,13

6.972,69

4 792,94

s.935,42

7.253,76

5.801,83

4.204,20

7.505,42

6114,L7

5.272,25

6.528,98

7.482,04

4.487,95

8.255,98

6.368,99

5 791,58

7.O27,81

7.181,88

6.113,48

4.936,73

7.005,89

7.470,75

7.730,59

6.359,39

5.430,42

6.724,86

7.706,49

6.560,05

8.503,6s

6.995,33

7.234,65

7.397,33

7.694,88

6.296,90

1.21.6,06

7.952,57

6.ss0,18

6.946,02

7.937,69

6.756,86

8.758,77

7.205,79

7.6L9,26

7 432,55

6.48s.80

7.92s,72

6.746,68

7.t34,40

8.175,81

6 9s9,s7

7.427,35

7.847,84

7 655,52

8.163,49

6.949,08

8.421,10

7.168,3s

7.643,99

7.885,19

8.408,40

8.673,72

7.383,47

8.L21,74

8.933,93



ANEXO IV

GRATTFTCAçOES

TABELA "A''

Gratificação por compor Núcleo de Gestão de Garreira

DESCRTçÃO VALOR

Membro do Núcleo de Gestão de Carreira R$ 373,76

TABELA ..B''

Gratificação por Encargo

DESCRTÇÃO VALOR

GPCL - Membro da Comissão de Licitações R$ 664,93

GPCS - Membro da Comissão de Sindicâncias,
Processos Administrativos Disciplinares e
Processos Administrativos Especiais

R$ 249,35

GPCAP - Membro da Comissão de Apoio ao
Pregão

R$ 664,93

GDAP - Pregoeiro R$ 664,93

GDAL - Leiloeiro R$ 664,93

GPCAB - Membro da Comissão de Avaliações de
Bens

R$ 249,35

GDAASUS Médico Auditor nas Guias de
Prestadores do SUS

R$ í.662,33

GDACUCI - Coordenador da Unidade de Controle
lnterno - UCI

R$ 3.324,70

GDAPG - Procurador-Geral R$ 1.662,33



LEI NO 2.827, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

ANEXO II

NIVEIS

B

c

ANEXO IV

TABELA DE VENCIi'ENTOS

CARGO: PROFESSOR JORNADA:20 HORAS SEMANAIS

QUADRO PERMANENTE

1

2.008,04

D

2.409,65

2

2.O48,27

2.650,62

3

2.457,84

2.089,16

2.703,63

2.507,O0

4

2.130,95

2.757,71

2.557,L4

5

2.L73,57

2.812,86

2.608,29

6

2.217,04

2.869,L!

2.660,44

7

GLASSES

2.261,39

2.926,s0

2.7L3,66

I

2.306,61

2.995,03

2.767,93

9

2.352,74

3.O44,74

10

2.823,29

2.399,80

3.10s,63

11

2.879,76

2.447,80

3.L67,74

12

2.937,36

2.496,75

3.231,08

2.996,09

í3

2.546,68

3.295,71

3.056,02

14

2.597,62

3.36t,62

í5

3.L17,14

2.549,57

3.428,86

3.179,49

3.497,44



NIVEL

A

0í

ANEXO V

TABELA DE VENGIMENTOS

GARGO: PROFESSOR JORNADA:20 HORAS SEMANAIS

QUADRO SUPLEMENTAR

1.665,93

02

t.699,26

03

1,.733,24

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAçÃO INFANTIL JORNADA:40 HORAS SEMANAIS

QUADRO PERMANENTE

NIVEIS

o4

7.767,97

B

05

0í

c

1.803,26

3.331,88

D

06

02

3.998,26

1.839,32

3.398,51

4.398,08

07

03

4.O78,22

crAssEs

L.876,L|

3.466,49

4.486,O4

08

04

4.L59,79

1.913,63

3.535,81

4.575,76

09

05

4.242,99

1.951,90

3.606,53

4.667,29

10

06

4.327,84

1..990,94

3.678,67

4.760,62

11

07

4.414,39

CLASSES

2.030,77

3.752,24

4.855,83

'12

08

4.so2,68

2.O71-,38

3.827,28

4.952,95

í3

09

4.592,13

2.L12,81

3.903,83

5.052,01

14

í0

4.684,60

2.L55,O7

3.981,90

5.153,05

11

í5

4.778,28

2.198,L6

4.061,54

5.256,12

12

4.873,95

4.L42,78

5.361,23

4.977,32

13

4.225,62

s.468,47

14

5.O70,76

4.310,1.4

5.577,83

í5

5.L72,77

4.396,34

s.689,38

s.275,6r

s.803,17



Agente Comunitário de Saúde - PSF

NOMENCLATURA / CARGO

LEI NO 2.827, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

ANEXO III

Altera o Anexo l. da Lei no 1.229. de 30 de iunho de 2006.

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS E VAGAS DO EMPREGO PÚBLICO

Agente de Combate a Endemias - PSF

Auxiliar Administrativo - PSF

Auxiliar de Enfermagem - PSF

Enfermeiro - PSF

Farmacêutico Bioquímico - PSF

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

Motorista - PSF

40 Horas

Odontólogo - PSF

40 Horas

VAGAS

40 Horas

40 Horas

34

SALÁRlo

07

40 Horas

R$ 1 .405,1 1

02

R$ 1.405,1 1

02

40 Horas

R$ 2.í02,í3

02

40 Horas

Ensino Fundamental Completo e idade mÍnima de 18 anos

R$ 2.102,15

Ensino Fundamental Completo e idade mínima de 18 anos

40 Horas

01

R$ 4.467,08

REQUISITOS DE INVESTIDURA

Ensino Medio Completo e idade mínima de 18 anos

Ensino Medio Completo e curso de qualificação
formação de Auxiliar de Enfermagem.

02

R$ 6.226,50

Curso de graduaçáo em Enfermagem, fornecido por instituição de
ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educaçáo; registro
no orgão de classe fiscalizador do exercício profissional e idade
mínima de 18 (dezoito) anos.

01

R$ 1.576,60

Curso de graduaçáo em Farmácia e Bioquímica, fornecido por
instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de
Educação, registro no órgão de classe fiscalizador do exercício
profissionale idade mínima de 18 (dezoito) anos.

R$ 8.408,58

Ensino Fundamental Completo; Carteira
(CNH) e idade mínima de 18 anos.
Curso de graduaçâo em Odontologia, fornecido por instituiçáo de
ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação; registro
no órgâo de classe fiscalizador do exercício profissional e idade
mínima de í8 (dezoito) anos.

bás ca para a

Nacona de Habilitação



LEI NO 2.827, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

ANEXO IV

Altera o Anexo Il. da Lei no 2.í35. de íí de dezembro de 20í3.

ANEXO II

TABELA A

RELAçÃO DE CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO E FUNÇÃO Oe

coNFIANçA

SíMBOLO DENOMINAÇÃO FUNçAO DE
CONFIANCA

ccr Diretor do Departamento de Administração
Planeiamento

R$ 1.662,33

CC Diretor do Departamento de Finanças R$ 1.662,33
cc Diretor do Departamento de Viação e Obras R$ 1.662,33
cc Diretor do Departamento de Educacão e Cultura R$ 1.662,33
CC Diretor do Deoartamento de Esportes R$ 1.662,33
CC Diretor do Deoartamento de Saúde R$ 1.662,33
CC Diretor do Departamento de Assistência Social R$ 1.662,33

CCI
Diretor do Departamento de Agricultura e
Abastecimento

R$ 1.662,33

CCI
Diretor do Departamento de lndústria, Comércio,
Servicos e Turismo

R$ 1.662,33

CCI
Diretor do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

R$ 1.662,33

ccr Diretor do Departamento Marmeleirense de
Trânsito

R$ 1.662,33

CCI Diretor do Departamento de Urbanismo R$ 1.662,33
CCII Assessor de Relacões Públicas R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Administracão R$ 831,17
ccil Chefe da Divisão de Recursos Humanos R$ 831,17
ccil Chefe da Divisão de Compras e Almoxarifado R$ 831,17
ccil Chefe da Divisão de Contabilidade R$ 831,17
CCII Chefe da Dívísão de Tesouraria R$ 831,17
ccrr Chefe da Divisão de Cadastro e Tributacão R$ 831,17
CC!! Chefe da Divisão de Viacão e Obras R$ 831,17

ccll Chefe da Divisão de Ensino Fundamental
FUNDEB

R$ 831,17



CCII
Chefe da Divisão de Ensino Fundamental
Demais Recursos

R$ 831,17

CCII Chefe da Divisão de Cultura R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Espoftes R$ 831,17
ccll Chefe da Divisão de Administração - Saude R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Saúde R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Viqilância em Saude R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Assistência Social R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Assistência ao Menor R$ 831,17
CCI! Chefe da Divisão de Fomento Agrícola R$ 831,17
CCII Chefe da Divisão de Fomento Pecuário R$ 831,17

ccil Chefe da Divisão de lndústria, Comércio e
Servicos

R$ 831,17

CCII
Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos

R$ 831,17

CCII Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos RS 831,17
CCII Chefe da Divisão de Urbanismo R$ 831,17

TABELA B

VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO

SIMBOLO VALOR FG
CCI Subsídio R$ 1.662,33
ccil R$ 3.153,23 R$ 831,17


